
de suas atribuições legais,

Governo Municipal

I PORAr
IPORÂ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO N°. 222/2021

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
PRESENCIAL N° 046/2021-PMEN.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso

RESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n® 046/2021, Registro
de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para a aquisição de Materiais Elétricos e
Acessórios, destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que integram a
administração pública do município de Iporã/Pr, tendo sido declarada vencedoras a empresa abaixo
especificada, nos termos da ataanexada noreferido processo:

FORNECEDOR Valor Total R$

PRO AGRÍCOLA IPORA LTDA 60.765,00

Art. 1°. Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada asdisposições em contrário.

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

OrgSo Oflcinl (Io Município de IporK

Ediçfio n*. 2396 Página 113 Ano: X

Data: 24/11/2021

Iporã/PR, 23 de Novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

RuaPedroAlvares Cabral, 2677 —Centro —CEP 87560-000—FonePABX (44) 3652—8100
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N". 220/202!

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO

PEI^Q PREgQPtl^Q n ^QUIP^ Dg APQIQ ?OBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
PRESENaAL N° 040/202l-PMEN.

O Prefeito Municipal de IporS, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RE^QLVE;

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobreproposta apresentada no PregSo Presencial n"
040/2021, Registro de preços para contratações fiituras e parceladas
deempresa para a aquisição de tintas, derivados, materiais e produtos
para pinhira e afins, destinados a suprir as necessidades das
Secretarias e Departamentos que integram a administração pública do
município de Iporã/Pr, tendo sido declarada vencedoras a empresa
abaixo especifírâda, nos termos da ata anexada no referido processo;

FORNECEDOR Vilw Total RS

CFANTONEUEIREU M.262.20
JOSB EDINAUW HOLANDA DE MORAIS 37.270,00

N. MARIA DE CUFFA-TINTAS 9.]35.<0

VALVASSORI & VALVASSORILTDA S.I6},S0

Art 2*. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

IporS/PR, 23 de Novembro de 202L

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:9DF758ES

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N". 221/2021

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO
PREGOEIRO E EOUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS
APRESENTADAS AO PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2021-
pmen.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuiçSes legais,

RE^QLVE;

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n°
042/2021, Registro de preços paracontratações futuras e parceladas
deempresa paraa aquisição de materiais esportivos e afins, destinados
a suprir as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer, destinados a suprir as necessidades das Secretarias e
Departamentos que integram a administração públicado município de
Iporã/Pr, tendo sido declarada venc^oras a empresa abaixo
especificada, nostermos da ataanexada no referido processo:

FORNECEDOR VatorTauIRS

THAIS DA SILVA BELLESICORONADO ).4;s.oo

ESPORTIVA RV-BIREU 26.IS«.00

EDUCANDO COMERQO DE ARTIGOS FEDAGOGICOS LTDA 26.714,00

CIO ESPORTES LTDA 122.709,11

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposiçõesem contrário.

Iporã/PR, 23 de Novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código IdentifícadQr:9B7S9DAC

GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N*. 222/2021

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO

PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE

PRQPQgTA? APRESENTADA? AQ PREQAQ
PRESENCIAL N° 046/202l-PMEN.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art 1*. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipede Apoio sobre propostaapresentada no Pregão Presencial n°
046/2021, Registro de preços para contratações futuras e parceladas
de empresa para a aquisição de Materiais Elétricos e Acessórios,
destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos
que integram a administração públicado município de Iporã/Pr, tendo
sido declarada vencedoras a empresaabaixoespecificada, nos ternios
da ata anexadano referido processo:

FORNECEDOR VtlorTstalRS

PRO AGRÍCOLA IPORA LTDA M.76S.00

Art 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Ipoiã/PR, 23 de Novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenlificador:E6DAA06B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTAIUA N' 1086/2021

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA BARBARA
PRISQLA DUCA-m SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, a Servidora BARBARA PRISCILA
DUCATTI SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RO n' 9.578.211-6 - SSP/ PR, e inscrita no CPF/MF sob n"
060.032.299-8S, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Ipora - Estado do Paraná, ocupante do caigo de FARMACÊUTICA
BIOOynVflCA. lotada na Secretaria de Assistência àSaúde, férias de
15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 27/04/2018 à
26/04/2019 à contar de 02/12/2021 à 16/12/2021 e mais 15 (quinze)
dias, referente ao período aquisitivo de 27/04/2019 á 26/04/2020 á
contar de 17/12/2021 à31/l2/202l.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de novembro de 2021.

SÉRGIOLUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificadon2D46F4E2
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